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Vila Velha, 22 de abril de 2026 

Indicação nº036/2026 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, requerer de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio 
da Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito – SEMDEST, que seja realizado estudo técnico para 
implantação de mão única de direção na Rua São Francisco, no senƟdo em direção à Avenida Barra Nova, 
no bairro Vale Encantado, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo melhorar a organização do tráfego e proporcionar maior segurança 
viária na região. A Rua São Francisco apresenta fluxo considerável de veículos, e a adoção de mão única no 
senƟdo indicado poderá contribuir para a redução de conflitos entre veículos, facilitar a circulação e 
minimizar riscos de acidentes. 

Além disso, a medida visa atender às demandas dos moradores e usuários da via, que relatam dificuldades 
de tráfego e situações de risco no local, especialmente em horários de maior movimento. 

Diante do exposto, solicitamos a devida atenção do Poder ExecuƟvo para a realização do estudo técnico e, 
sendo constatada a viabilidade, a implementação da referida melhoria. 

 

Desde já, agradecemos pela atenção e aguardamos retorno quanto às providências. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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